
 
 

 

 

OFÍCIO 

 

Número de Referência: IND-9327/2021 

Interessado: Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo 

Assunto: Indicação 9327/2021 – Deputado Marcio Nakashima 

 

 

Ofício nº4411/2022/SGL/CC 

 
 

Ao Exmo. Senhor Deputado 

LUIZ FERNANDO TEIXEIRA 

1° Secretário 

Mesa da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo 

 

 

Senhor Deputado, 

 
 

Vimos, por meio deste, encaminhar a resposta prestada pela Casa Militar 

e Coordenadoria de Defesa Civil em atendimento à Indicação acima citada, de autoria 

do Deputado Marcio Nakashima. 

 

 
Atenciosamente, 

 

 

São Paulo – SP, 22 de junho de 2022. 

 

 

 

LUIS EDUARDO LACERDA 
Subsecretário de Gestão Legislativa 

Casa Civil 

Av. Morumbi, 4500 – Térreo – Sala 57 – Telefone (11) 2193-8789 

CEP 05650-000 – São Paulo/SP 
indicacoesparlamentares@sp.gov.br 

mailto:indicacoesparlamentares@sp.gov.br


Classif. documental 006.01.10.003

Governo do Estado de São Paulo
Casa Militar e Defesa Civil

Gabinete do Secretário

OFÍCIO

 Indicação nº 9327, de 2021Número de Referência:
 Município de PirassunungaInteressado:

 Liberação de recursos à Defesa Civil Assunto:

Ao Senhor MÁRCIO NAKASHIMA, Deputado Estadual

Trata-se da solicitação de recursos financeiros para atender a Defesa Civil de
Pirassununga em decorrências de fortes chuvas.

Em atenção a Indicação nº 9327, de 2021, esclareço que a Coordenadoria Estadual de
Proteção e Defesa Civil, por meio do Centro de Gerenciamento de Emergências, monitora 24 horas
por dia todos os municípios do Estado. No dia 9 de outubro de 2021, após as chuvas, entramos em
contato com a Defesa Civil de Pirassununga e oferecemos apoio e materiais de ajuda humanitária
para auxiliar o município na recuperação dos danos, sendo dispensado pelo Coordenador Municipal
tendo em vista que o evento não deixou nenhum munícipe desalojado ou desabrigado.

Saliento que existe a possibilidade de aquisição de viaturas, equipamentos e materiais
para as Coordenadorias Municipais de Proteção e Defesa Civil, por meio da celebração de
convênios, com recursos provenientes de emendas ou demandas parlamentares, conforme conteúdo

link: disponível no site da Defesa Civil Estadual no http://www.defesacivil.sp.gov.br/emendas-
parlamentares/.

Sidnei Furtado Fernandes é oRessalta-se ainda que, no caso de apoio, o senhor 
Coordenador de Proteção e Defesa Civil da região de Campinas (19 3272-4442). Já, em São Paulo,
no Palácio dos Bandeirantes, nosso Centro de Gerenciamento de Emergências, com equipes de
plantão 24 horas, pode ser acionado, por meio do telefone (11) 2193-8888, para solicitar eventuais
vistorias em áreas de risco, materiais de ajuda humanitária e auxílio para decretação de situação de
emergência ou estado de calamidade pública, conforme o contido nas normas federais a respeito.

São Paulo, 15 de junho de 2022.

Henguel Ricardo Pereira 
Coronel PM Secretário-Chefe da Casa Militar 

Coordenador Estadual de Proteção e Defesa Civil
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